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PROGRAMA 

 

I – INFORMAÇÕES GERAIS  

1. DENOMINAÇÃO DO EVENTO  

Abertura da Temporada 2023, comemorativa do 27º aniversário do CMPolo e 1ª etapa do ranking interno 

Data: 18 a 19 de março de 2023.  

Local: Pista de Salto Cel Pedro Bechara Couto – Círculo Militar de Polo.  

Cidade/Estado: Rio de Janeiro/RJ.  

  

CONDIÇÕES GERAIS  

 Este evento é organizado de acordo com:  

 Regulamento Geral da CBH;  

 Regulamento de Salto da CBH;  

 Caderno de Encargos CBH;  

 Regulamento Veterinário da CBH;  

 Diretrizes Técnicas da CBH;   

 Estatutos da CBH; e  

 Regulamento Interno do Ranking do CMPolo 

 

2. ORGANIZADOR  

Nome:   Círculo Militar de Polo (CMPolo) 

Endereço: Avenida Brasil, 27.195 - Vila Militar – Rio de Janeiro/RJ  

Telefone:  (21) 2457-0189 / 96701-2115 

E-mail:  cmpolo@uol.com.br 

 

3. COMITÊ ORGANIZADOR 

- Adriano Bochi – Cel Cav 

- Honorato Nunes Vieira - Ten  

- Cremilto de Souza Bila - ST  

- Sr Marcello José de Carvalho Vieira  

- Sr Márcio Pinto Terreso  

- Srta Natália de Matos Gusmão
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4. DIRETOR DO EVENTO:  

- Adriano Bochi – Cel Cav 

 

5. DA CESSÃO DOS DIREITOS DE IMAGEM  

O presente Termo de Adesão também tem como objetivo a autorização, mediante licença, do uso de imagem do 

PARTICIPANTE.  
 

Parágrafo 1º - O PARTICIPANTE declara ser o único detentor de todos os direitos patrimoniais e morais 

referentes à imagem cuja licença de uso é objeto do presente Termo de Adesão. Os pais ou responsáveis 

autorizam a utilização da imagem do PARTICIPANTE, nos termos da Lei e deste Termo de Adesão.  
 

Parágrafo 2º - A licença concedida neste Termo de Adesão abrange somente o uso especificado nas cláusulas 

seguintes.  
 

Parágrafo 3º - A imagem licenciada neste Termo de Adesão consiste em fotografias do evento, gravações em 

vídeo dos comitês, elaboração de vídeo do evento, dentre outras inclusas na Lei 9.610/98.  
 

Parágrafo 4º - O CÍRCULO MILITAR DE POLO se compromete a utilizar a imagem do PARTICIPANTE 

somente para os fins específicos de publicidade do evento, divulgação do evento e confraternização. 
  
PARAGRAFO 5º - As imagens serão veiculadas pelo CÍRCULO MILITAR DE POLO somente nos seguintes 

tipos de mídia: impressa, televisionada, virtual e outras.  
 

Parágrafo 6º - A presente licença autoriza o CÍRCULO MILITAR DE POLO a exibir as imagens em todo o 

território nacional e internacional.  
 

Parágrafo 7º - O CÍRCULO MILITAR DE POLO não se responsabiliza pelo uso indevido das imagens. 
 

II. OFICIAIS 

1. JÚRI DE CAMPO:  

Presidente:   Sr Márcio Terreso – ID CBH OF 0204  

Membros:    Sr Reinaldo Mendes Messias – ID CBH OF 0208  

                      Sra Gabrielle Terreso – CBH – Estagiária 

   Sr Marcio Terreso Jr – CBH - Estagiário 

 

2.  DESENHADOR DE PERCURSO: 

    Cremilto de Souza Bila – ST Cav 

   ASSISTENTE DO DESENHADOR DE PERCURSO: 

    Breno Nogueira Silva - Cb 
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3.  JÚRI DE APELAÇÃO: 

    Ruy Menescal Couto – Cel Cav 

 

4. COMISSÁRIO CHEFE  

     Sra Vanise Meirelles Avellar Terreso – ID CBH OF 0212  

 

5. COMISSÁRIO ASSISTENTE  

    Sr Fábio Rodrigues Fleischhauer  

 

III – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. LOCAL: 

    O evento será:   indoor                    outdoor 

 

2. PISTA DE COMPETIÇÃO – PISTA CEL PEDRO BECHARA COUTO:  

    Dimensões:    90 m X 60 m  

    Tipo de Piso:   Areia  

 

3. PISTA DE AQUECIMENTO:  

    Dimensões:    70 m X 40 m.  

   Tipo de Piso:  Areia.  

 

4. COCHEIRAS: 

    Dimensões:    3 m x 3 m (min 3 m x 3 m)  

 X 

DADOS PARA EMISSÃO DE GTA  

CNPJ: 01.581.336/0001-58  

Código da unidade: 33045570348  

Código do Evento: 3614 
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IV – INSCRIÇÕES  

1. SÉRIES EM DISPUTA:  

Série 1,20 m – Aberta  

Série 1,10 m – Aberta  

Série 1,00 m – Aberta 

Série 0,90 m – Aberta – Para alunos de escolas 

Série 0,80 m – Aberta – Para alunos de escolas 

Série 0,60 m – Aberta – Para alunos de escolas 

Série 0,40 m – Aberta – Para alunos de escolas 

Vara no chão – Aberta para iniciantes 

 

 2. TAXAS 

Inscrições definitivas – prazo final para pagamento das inscrições será no dia 16/03/2023 até as 17:00h. Após 

essa data as inscrições sofrerão 50% de acréscimo. 

Taxa de Inscrição para séries 0,80m , 0,90m, 1,00m, 1,10m, 1,20m: R$ 220,00 para associados e R$ 260,00 

para convidados, por conjunto.  

Taxa de Inscrição da prova de 0,40 m e 0,60 m: R$ 110,00 para associados e R$130,00 para convidados 

por conjunto. 

Taxa de Inscrição da prova vara no chão: R$ 60,00 

Cavaleiros Militares que desejarem participar do evento concorrendo somente a premiação de pista estarão 

isentos da taxa de inscrição.  

Será cobrada uma taxa de estabulagem no valor de R$ 200,00 por animal com direito a 02 fardos de serragem. 

Caso seja de interesse do proprietário do animal a comissão organizadora terá disponível fardos extras de 

serragem, mediante pagamento.  

As solicitações de estabulagens devem ser realizadas através do e-mail: cmpolo@uol.com.br , conforme prazo 

citado – 14/03/2023 – terça-feira até as 17:00 h juntamente com o comprovante de pagamento – depósito ou 

transferência bancária. As inscrições só serão computadas mediante esta comprovação.  

O conjunto que não tiver efetuado o seu pagamento não será chamado à pista.  

 

 

 

 

DADOS PARA PAGAMENTO INSCRIÇÕES, ESTABULAGEM E QUARTO DE ARREIO 
BANCO SANTANDER (033) 

 AGÊNCIA 3871  
CONTA CORRENTE 13000276-0 
CNPJ 01.581.336/0001-58 (PIX) 
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3. ESTABULAGEM / QUARTO DE ARREIO:  

Existe limitação de baias no local da competição. Desta forma os pedidos de estabulagem deverão ser feitos até 

as 17:00h do dia 14 de março 2023. A prioridade para a estabulagem será para animais que sejam oriundos de 

locais fora da cidade do Rio de Janeiro.  

Será cobrada uma taxa de R$ 150,00 por quarto de arreio, devendo ser solicitado na inscrição. 

Devem ser conduzidos pelos tratadores cochos/baldes para a forragem e água de seus cavalos.  

 

4. RECURSOS:  

Será cobrado o valor de R$ 440,00 para cada recurso.  

Todos os recursos deverão ser entregues por escrito, junto com o comprovante de seu pagamento, até 30 min 

após a divulgação do resultado oficial da prova.  

 

5. FORFAIT:  

Qualquer conjunto que apresentar seu forfait até 01 (uma) hora antes de sua primeira participação em todo o 

evento terá o valor de sua taxa de inscrição restituído integralmente.  

 

V. VANTAGENS 

 

1. TRATADORES E MOTORISTAS  

Alimentação: por conta própria. 

Os tratadores e motoristas deverão trazer colchão e roupa de cama, devendo estar devidamente uniformizados e 

identificados. O cadastro e identificação dos tratadores e motoristas se dará quando da chegada ao local da 

competição. 

A solicitação de alojamento deverá ser enviada junto com as inscrições dos conjuntos. 
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2. ALIMENTAÇÃO  

Será oferecida uma área de alimentação nas imediações da sede principal do Círculo Militar de Polo durante 

todo o concurso;  

 

3. CHEGADA  

Data e hora de chegada dos atletas e cavalos e o meio de transporte utilizado devem ser informados ao C.O. 

para devida assistência. RESPONSABILIDADE DOS CAVALEIROS / PROPRIETÁRIOS. 

 

VI. DIVERSOS  

1. PARTICIPAÇÃO  

Informações completas relativas a eventuais restrições referentes à participação em determinadas provas do 

evento.  

a. Deve ser observado o Regulamento de Salto CBH – nº máximo de participações do mesmo animal no evento;  

b. Os tratadores deverão trazer baldes, colchonetes e objetos de uso próprio;  

c. A chegada de todos os animais a pé e de caminhão, se dará pelo portão lateral do CMPolo;   

e. Os animais terão ingresso no CMPolo a partir do dia 17/03/2023, sexta-feira respeitando o horário a partir das 

08:00 horas e no máximo as 17:00 horas, nos dias 18 e 19/03/2023, sábado e domingo estará liberado o ingresso 

a partir das 06:00 horas e todos os animais do evento deverão deixar a área do CMPolo até o dia 19/03/2023 às 

17:00h;  

f. Inscrições pagas, com forfait veterinário dado pelo Veterinário Oficial do Evento, serão devolvidas quando do 

fechamento do concurso;  

g. Qualquer pagamento fora do prazo terá acréscimo conforme descrito acima - inscrição/estabulagem e quarto 

de arreio. 

 

2. PRESCRIÇÕES DIVERSAS  

• No domingo dia 19/03/2023, após a última prova, será realizada a entrega da premiação na 

área de lazer Ten Honorato Vieira. 
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3. SEGURO  

Todos os proprietários e concorrentes são pessoalmente responsáveis por danos causados a terceiros pelos 

mesmos, seus funcionários, representantes ou seus animais.  

POR ESSA RAZÃO RECOMENDA-SE CONTRATAR UM SEGURO CONTRA TERCEIROS. 

 

4. PREMIAÇÃO DE PISTA:  

- Medalhas e escarapelas. - A cada 03 (três) participantes um será premiado, sendo premiados no máximo até o sexto 

colocado 

 

5. PREMIAÇÃO GERAL: 

Premiação do 1º ao 3 º lugar de todas as séries.  

- SOMATÓRIO DOS DIAS DE PROVA 

- Contagem: 20 pontos para o 1º lugar; 17 pontos para o 2º; 15 pontos para o 3º; 13 pontos para o 4º; 12 para o 

5º; 11 pontos para o 6º; 10 para o 7º e assim sucessivamente. 

Caso, após os dois dias de prova, ocorra empate no resultado entre dois ou mais conjuntos na mesma posição, 

será utilizado como critério de desempate, o melhor do segundo dia, exceto na prova de 1,10, o critério será o 

melhor da prova do primeiro dia. (CASO PERMANEÇA EMPATE, SERÁ FEITO SORTEIO). 

Premiações especiais/brindes e/ou vales, serão nomeados oportunamente. 

 

6. CRONOMETRAGEM 

INVESCAR SOM & CRONOMETRAGEM 

 

7. MÉDICO / ASSISTÊNCIA MÉDICA:  

ADVANCED EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA 

 

8. FERRADOR 

Nome: Antônio Cláudio Santos Peixoto 

 

VIII. UNIFORME  

Militares: 8º F3 ou correspondente;  

Escolas: Uniforme oficial das entidades, conforme registro na FEERJ, sendo obrigatório o colete torácico. 

Civis: Conforme Regulamento CBH; e  

Assistência: Traje civil.  
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VIII. ASPECTOS VETERINÁRIOS 

1. VETERINÁRIO DO CONCURSO 

Dr Marco Vinício Ceppas de Carvalho – CRMV RJ 6756 

 

2. CONDIÇÕES SANITÁRIAS EXIGIDAS 

 Todos os animais deverão possuir, por ocasião do desembarque, exames negativos de Anemia Infecciosa 

Equina (AIE), Mormo (ambos dentro do prazo de validade, não podendo vencer no prazo mínimo até o 

dia 20/03/23) e Atestado Sanitário contendo as últimas vacinações contra Raiva e Influenza, assim como a 

GTA para o Evento.  

Deverão ainda ser observadas as recomendações do Regulamento Veterinário da CBH.  
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XII – PROGRAMAÇÃO TÉCNICA 

 

 

Sábado - 18 de março de 2023 

Prova nº 01 

Rec.: 08:00 

Prova: 08:30h 

 

1,20 m x 1,40 m 

Competição em duas voltas 

Artigo 238.2.1 (Cronômetro) Tab “A”, vel 350m/min 

Prova nº 02 

Prova LITA TATOO 

A seguir 

Reconhecimento conjunto da Prova nº  01 

 

1,10 m x 1,30 m 

Competição ao cronômetro com desempate 

Artigo 238.2.2 (Desempate) Tab “A”, vel 350m/min 

Prova nº 03 
Prova INVESCAR SOM & CRONOMETRAGEM 

A seguir 

Reconhecimento conjunto da Prova nº 01 

1,00 m x 1,20 m 

Artigo 238.5.2.3  Tab “A”, vel 350m/min 

Faixa de Tempo e Tempo Ideal 

 

 

Prova nº 04 

VARA NO CHÃO – PROVA SUPRA 

Prova POUPEX 

NUNCA ANTES DAS 11:00h 

TODOS QUE CONCLUIREM O PERCURSO SERÃO 

VENCEDORES DA PROVA 

 

Prova nº 05 
Prova NILVAN 

A seguir 

Reconhecimento conjunto da Prova nº 04 

0,40 m x 0,60 m 

Tempo Ideal e Faixa de tempo 

Artigo 238.5.2.3 Tab “A”, vel 300m/min 

Prova nº 06 

Prova SARAN 

A seguir 

Reconhecimento conjunto da Prova nº 04 

0,60 m x 0,80 m 

Tempo Ideal e Faixa de tempo 

Artigo 238.5.2.3 Tab “A”, vel 325m/min 

Prova nº 07 
Prova JC CORRETORA DE SEGUROS 

NUNCA ANTES DAS 13:00h 

0,80 m x 1,00 m 

Tempo Ideal e Faixa de tempo 

Artigo 238.5.2.3 Tab “A”, vel 350m/min 

Prova nº 08 

Prova REITER BOTAS 

A seguir 

Reconhecimento conjunto da Prova nº 07 

0,90 m x 1,10 m 

Tempo Ideal e Faixa de tempo 

Artigo 238.5.2.3 Tab “A”, vel 350m/min 
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Domingo - 19 de março de 2023 

 

Prova nº 09 

Prova REITER BOTAS 

Rec.: 08:00 

Prova: 08:30h 

0,80 m x 1,00 m 

Tempo Ideal e Faixa de tempo 

Artigo 238.5.2.3 Tab “A”, vel 350m/min 

 

Prova nº 10 
Prova JC CORRETORA DE SEGUROS 

A seguir 

Reconhecimento conjunto da Prova nº 09 

0,90 m x 1,10 m 

Tempo Ideal e Faixa de tempo 

Artigo 238.5.2.3 Tab “A”, vel 350m/min 

Prova nº 11 
Prova INVESCAR SOM & CRONOMETRAGEM 

NUNCA ANTES DAS 11:00h 

 

1,00 m x 1,20 m 

Artigo 238.5.2.3  Tab “A”, vel 350m/min 

Faixa de Tempo e Tempo Ideal 

 

Prova nº 12 

Prova LITA TATOO 

A seguir 

Reconhecimento conjunto da Prova 11 

 

1,10 m x 1,30 m 

Competição ao cronômetro com desempate 

Artigo 238.2.1 (Cronômetro) Tab “A”, vel 350m/min 

 

Prova nº 13 

Prova POUPEX 

NUNCA ANTES DAS 12:30h 

1,20 m x 1,40 m 

Competição em duas voltas 

Artigo 273.2.1 (1ª Volta tempo concedido – 2ª Volta 

cronometro) Ordem de entrada da 2ª volta é inversa das 

penalidades e tempo da 1ª volta - Tab “A”, vel 350m/min 

 

CÓDIGO DE CONDUTA DA “FEI” 
 
1. Em todos os esportes equestres o CAVALO tem que ser considerado a figura mais importante. 

2. O bem-estar do CAVALO tem que estar acima da necessidade dos Organizadores, Patrocinadores e Oficiais. 

3. Todo manejo e tratamento veterinário têm que assegurar a saúde e o bem-estar do CAVALO. 

4. Os mais altos padrões de nutrição, alimentação, saúde, higiene e segurança têm que ser incentivados e mantidos em qualquer situação. 

5. Durante o transporte, adequadas provisões têm de ser providenciadas para assegurar a ventilação, alimentação (bebida e comida) e manter as 

condições de saúde do organismo do CAVALO. 

6. Tem de se dar ênfase na crescente educação de treinamento, nas práticas equestres e na promoção de pesquisas científicas da saúde equina. 

7. No interesse do CAVALO, a aptidão e competência do cavaleiro tem que ser considerada como essencial. 

8. Todos os métodos de treinamento e equitação consideram o CAVALO como um “ser vivo” e não pode incluir qualquer técnica considerada 

como abusiva pela FEI. 

9. As Confederações Nacionais têm que estabelecer controles adequados para que todas as pessoas de sua jurisdição respeitem a segurança do 

CAVALO. 

10. As regras, regulamentações nacionais e internacionais do esporte equestre a respeito da saúde e segurança do CAVALO tem que ser 

aderidas não só nos concursos nacionais e internacionais, mas também nos treinamentos. As regras e regulamentações das competições têm 

que ser revisadas constantemente para garantir sempre a segurança. 
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